
LEI Nº 1.501, DE 23 DE JUNHO DE 1994. 
 
 
 
 
 

Mantém bolsa de estudo para filhos de servidores 

demitidos. 

 
 

REVOGADA 
Lei nº 1.823, de 29/05/2001 

 
 
 

A Câmara Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Ficam mantidas as bolsas de estudos para os filhos de servidores 

municipais demitidos. 

Parágrafo único. A manutenção das bolsas de estudos a que se refere o presente 

artigo, será apenas durante o ano letivo em que ocorrer a dispensa do servidor responsável pelo 

bolsista.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Tancredo Neves, 23 de junho de 1994. 

 
 
 
 
 

WAGNER RIBEIRO DE BARROS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

SIDNEY ALVES MONTEIRO 
Secretário Municipal 


